
Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

CONTRATO N°. 002/2023 

CONTRATO DE LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI A 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA, E A 

EMPRESA LOCADORA RAMOS LTDA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no 

CNPJ sob o n° 13.347.406/0001-97, com sede administrativa na Av. Manoel Novais, n° 735, 

Serrinha - BA, CEP: 48700-000 por seu Presidente Municipal Sr. José Reis da Silva, 

brasileiro, divorciado, portador de RG n° 505519224, inscrito no CPF sob o n° 550.637.805-04, 

VAv11.(V UI lll. ULS&UAALll La LV %.V£1 t*ï a1♦ ia 1L., L. LI LJV.J .2"1L1Vi'tti 1AlL'fOS LTDA

CNI'J n°. 13.671.834/0001-70, situado à Avenida Doutor Lauro Mota, n° 270, Centro, 

Serrinha - BA, CEP: 48200,00, neste ato representado na forma dos seus 

Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr. José Evanildo Mendonça De Oliveira, 

portador de documento de identidade n°. 3347807, emitido por SSP/BA, aqui denominada 

CONTRATADA, com base no Edital do CONVITE N° 001/2023 do Processo 

Administrativo n°. 004/2023 e disposições da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993, resolvem 

celebrar e presente C. ; ,. de Locação e prestação de ás s, mediante as clausulas e 

condições seguintes: 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Contrato a contratação da prestação de serviços de locação de 

,. . \ 1 ,. ._. tiil) . ..:~_~ ..._ L . . 1l. ~ L l,A ¼_.C.LiII uiJ. ii a1 dc Serrinha, de acordo 

com o Anexo I do Edital e demais condições oferecidas na Proposta de Preços do Convite 

n°. 001/2023 que, independente de transcrição, integra este instrumento. 

II- CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 

Orçamentária a seguir especificada: 

UNIDADE(S) 01. CAMARA MUNICIPAL 
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ATIVIDADE(S) 

ELEMENTO(S) 

FONTE(S) 

2.001 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA 

3.3.90.39 - OU PROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

1.500 - RECURSOS ORDINÁRIOS 

III - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O valor global deste contrato é de R$ 172.800,00 (cento e setenta e dois mil e oitocentos 
reais). 

§ 1° - O preço será fixo. 

§ 2° - Em face da legislação vigente, os preços ora contratados poderão ser reajustados, em 
intervalos não inferiores a 12 (doze) meses, a partir do 13° (décimo terceiro) mês, a contar da 
data de assinatura do presente Contrato, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPC-A), medido pela Fundação Getúlio Vargas, ou índice que vier a ser determinado pela 
legislação à época em vigor, prevalecendo o índice mais favorável à Contratante. 

§ 3° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros 
quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel 
cumprimento deste instrumento. 

§ 4° - O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou 
crédito em conta corrente, em até 15 (quinze) dias corridos após a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura e devidamente atestada a entrega do objeto contratado, de acordo com a 
autorização de fornecimento. 

§ 5° - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o 
documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de 
Correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito 
de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 
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TV - CLÁUSULA QUAR'I'A - DA VIGÉNCIA 
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V -CLÁUSULA QuJINTA - DA FORMA DF FXFCuIÇÃO 

Este Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço 

global, de acordo com o disposto no art. 6°, inciso VIII, alínea "b", da Lei Federal n°. 

8.666/93. 

VI- CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

O objeto contratado será recebido depois de adotados, pelo CONTRATANTE, todos os 

procedimentos previstos no Art. 73, inciso H, da Lei 8.666/93. 

VII- CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A Contratada obriga-se a: 

a) Cumprir fielmente o Contrato de modo que o serviço se realize com esmero e perfeição, 

executando-os sob sua inteira e exclusiva responsabilidade; 

b) Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na 

execução dos serviços, bem como prestar esclarecimentos que forem solicitados pela 

CON l RA'l ANI'E. 

c) Entregar documentação comprobatória da contratação e qualificação do Responsável 

Técnico sempre que solicitado peia Contratante, no decorrer da vigência do contrato. 

d) Elaborar, sempre que solicitado pela Cord aiante, elatórios ge encïais e/víí técnicos 

referentes- aos serviços produzidos, -o- Kuais deverão ser entregues no prazo máximo de 
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e) Não transferir a outrem os Serviços contrata -dos, no todo nt em parta e utilizar 

exciusiv ente An-de -obra. própria para 3 rea]i7aç o dos serviços, assumindo  total 

responsabilidade pelos atos administrativos e encargos previstos na legislarão trphalhista; 
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f) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, 

contribuições previdenciárias, impostos e quaisquer outras que forem devidas e referentes 

aos serviços executados por seus empregados, uma vez qu esses üão t i vínculo 

( i.~.re si ii.'aL' o/ i a ír ..vxctra,anL--c; 

g) Rcs1 iansabil•~ r_s pela prestação dos serviços, co a s r c respondendo '1 s~ _...;.Y.,...,,..,==z=.ar .,e r ,,lz p.,..,=açãE ~e~ ,.,,=atãat,.dc;,, =€:,p.,...~n~o civil c 

criminalmente por todos os dane perdas.  e prejuízos que vier a causar à  Contratante, 

devendo efetl}ar o ressarcimento correspondente,.. imediatamente apOS o rectirnento da 

nntificaç o, sob pena de glosa de qualquer importância a. que tenha o direito de receber; 

hl Responsabilizar-se pelas despesas de execução do serviço solicitado, qualquer que seja o 

seu valor, e cumprir todas as obrigações constantes do(s) Anexo(s) do Ato Convocatório a 

que respondeu; 

i) Responsabilizar-se por qualquer dano pessoal e/ou material, causado por técnicos e/ou 

empregados e acidente causado por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, 

encargos sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes da 

prestação dos serviços; 

j) Facilitar à CONTRATANTE a promoção de auditoria técnica e operacional do ambiente 

e dos recursos utilizados nas diversas fases dos serviços contratados; 

k) Manter, durante o tempo da execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação (Art. 55, Inciso XIII da Lei n.° 8.666/93). 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições deste contrato, acréscimos ou supressões na aquisição dos bens objeto da 

presente licitação, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, conforme Art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

VII- CLÁUSULA OITAVA - OEIiiGACrí3E5 ií'iA CONTRATANTE 
r». ;..,. . ......... .a. ~......r.___`_  C...-..., i in .

a) utdi'ca2' « ti~3 S cxe~úi ~ oiulaio, wïuoiiiiC Ar.. vi ua Lci cS.ovo/ yJ, 

L.\ n.....,.,.•,.: . a r~„ • a 
Contratada • ,i ,7,. • ~) Permitir v âá:c~s~T vS pio1 $S'ivx.al~ a,ia `ani iirata á âvS 3CâiS uc E3Fsctiil~çãí~ uvS serviços; 

e) ii star  informações c esclarecimentos que venham a scr solicitados p`la Contratada cr r 
. . decerr~nc.a d de prestação e serv~os; 
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d) Promover por intermédio do executor do Contrato, o acompanhamento e a fiscalização 

dos serviços, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as 

falhas detectadas ë cviilutiitãaiuG Contratada ã3 íiCviêfYïiãS ú'c q'u'ãiquéi iã'ii'i que exija 

meadas por parte desta; 

e) Cumpri os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; V Cumprir 

f) Fornecer e colocar à. disposição da Contrataria todos nç elementos e informações que se 

fizerem necessários à. boa execução, idos serviços; 

g) Notificar; formal e tempestivamente, a CONTRATADA cnhrP as irregularidades 

observadas no serviço: 

h) Promover auditoria técnica e operacional do ambiente e recursos utilizados pela mesma, 

por meio de pessoal próprio ou equipe de terceiros; 

i) Conferir toda a documentação gerada e apresentada durante a execução dos serviços, 

efetuando o seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os padrões de 

informação e qualidade exigidos; 

j) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 

serviços dentro das normas do Contrato; 

k) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na prestação dos serviços, para que sejam adotadas medidas corretivas; 

1) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 

qualquer débito de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do objeto 

contratado. 

m) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA, em 

especial as relativas às inclusões e exclusões de beneficiários; 

n) Efetuar os pagamentos à CON [RATADA, de acordo com as condições e preços 

pactuados neste Contrato. 

__blic ,,r , .. 
Aditamentos 

__atoa 
houver, vj Ti'uvuccu v ir~~ïitiv v Cvi9iiãiv ç 3~ a-'suuauiciuu5 quê iNiivCÍ, iIã iiicYic'tisã Oficial até í3 J°

n assinatura contanto isto ocorra dentro d'Küli -iiv) ia útil   'o mês seguinte ao da S'Za âSSliiareua£vFitatu~ que IoeV vi:~nAtt -d~Ei'[tiav~ de 20 

dias a] contar ,i.~] 
referi assinatura,

ss'~ t r ~ o Forme arF 631 10 
da Lei Q_(6 %6. /93 

YY1Ull£l!L't~~'llC(1~.1K~L~~~'(lUU]'l lii\~~ conforme y{1 ~• J ~1 i~w+µ Ume: lJ• V~ 

LX - CLÁLLSICILA NONA - D.tl.S PENALIDADES 
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O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sem 

justificativas aceita pelo órgão ou entidade promotor da licitação, sujeitará a Contratada às 

sanções previstas na Lei Federal rio. 6 i defesa ~  €.c~(r~(ci/ 33, gããíiií'uãa prévia ~ ãT'fipiá u~iesa t?í3ïc 

processo administrativo. 

§ 1° - A i_rinvnr•uçãn parcial ou total do ('entrato pnenlará a suspensão ou .a imposição da 

dslaraçáo de idoneidade para licitar e contratar com a Câmara  P_ multa, de acordo .com 3 

gravidade da infração' 

a) Multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso do não 

cumprimento do objeto contratado; 

b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30° (trigésimo) dia de atraso sobre o 

valor da parte não executada; 

c) Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte da execução não realizada, 

por cada dia subsequente ao 30° (trigésimo). 

§ 2" - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto 

fornecido com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente 

existentes. 

§ 3° - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 

não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das 

infrações cometidas. 

3° - O CONTRATADO não serf responsável,,  sob hipótese alguma,. e aµ  ele nã poderá cor 

imputada nenhuma culpa, se alguma falha. da Rede de Comuniraçãn for ca>sada 

a) por falta ou falha de energia e/on 

b) por má utilização por parte do CONTRATANTE ou por terceiros não autorizados pelo 

CONTRATADO e/ou 

~ 
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c) por indisponibilidade temporária ou permanente de acesso ao satélite; 

d) quando o CONTRATADO tiver que lazer interrupção para execução de Manutenção 

I e m iva, pi 1amentc ê¡Gü 

e) por outros cv cnto5, tais como aackl£ntcs ou vandalismo,  que r,ãão sejam causados peio 

CONTRATADO. 

X-CLÁUSFLA DF7-DA RFSCTSÃQ 

A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as prevista na Lei n°. 8.666/93. 

§ 1° - O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses 

previstas no art. 78 da Lei 8.666/93. 

§ 2° - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/93, não 

cabe ao Contratado direito a qualquer indenização. 

XI- CLÁUSULA ONZE - DA ALTERAÇÃO 

Toda e qualquer alteração do avençado neste contrato deverá ser processada mediante a 

celebração de Termo Aditivo, com amparo no art. 65 da Lei Federal n.° 8.666/93, vedada a 

modificação do objeto. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A alteração do valor contratual, decorrente do reajuste de preço, 

compensação ou penalização financeira, previstos neste Contrato, bem como o empenho de 

dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do respectivo valor, dispensa a 

celebração de aditamento, devendo obrigatoriamente ser registrado por simples 

apVSL11Q[l1Ct[CCI. 

XII- CLÁUSULA. DOZE - COBRANÇA JUDICT A  L 

As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução;. 

constituindo este Contrato, titulo executivo extraiudicial, ressalvada a cobrança direta. 

mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 
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Xlll - C:LÁUSULA'I'REZE - DOS UÉBI'I'OS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA 

Os D~bitcis da CONTRATADA para com o CâifLaïa, d'elOrrèii`lrs ou íião deste ajuste, serão 

n~ . n!~~~ ,,nn . 
Ativa 

,. 
cobrados mediante n C 

legislação ....z.n n....a.«..,..a,. 
~1n l~L1tVJ Glll Dívida 1it1V a e  11aC~ulCxiatC C'xC.Lllj~aV na 1~Vl~l~a~ ~da' 11.~a~latfaV - ~1CatulClltC, 

r ~y!~ ¡1 ♦,!]„.ao F, ~Y.n n~On n Cn' n r~ na` ~C7¡] ~• '~? ~~.n~ /~
l ~n}n ('w~#r~~ 

VLl ~ ~ V, ~{A(tltliV LV'1 V IUJ~i, ~l.~V~ a  ~~{At{..1N1 N~.~VtL - \iVILL1~4tV• 

XIV - CI.ÁIJSIJI,A QIJATORZF - DO FXFCJ.JTOR 

A CONTRATANTE designará um Executor para este Contrato,, que desempenhará as 

atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil. 

XV - CLÁUSULA QUINZE - DOS VEÍCULO 

Os pneus dos veículos deverão ser originais de fábrica, devendo ser substituídos, sempre 

que necessário, por pneus de qualidade equivalente, conforme orientação do fabricante do 

veículo. 

§ 1°. O abastecimento dos veículos locados será de inteira responsabilidade da 

CONTRATANTE. 

§ 2°. A manutenção preventiva e corretiva dos veículos são de inteira responsabilidade da 

CONTRATADA. 

§ 3°• Os veículos deverão manter as características e padrões de fábrica, não sendo 

permitido qualquer letreiro, marca ou logotipo que o identifique a empresa, exceto quando 

solicitado pela CON"I'RA"ZANTE. 

o O A.- , , ~, .1.~... .A., _..~.~ • , w ! • • 1 a, --- . 'vélíCuõ~ rVL"auUa uc~rrav yvss-~íií i1LãFLã vi~uãl d"a Cciïit"arâ lvíúiüïi~iãl, ï,oIi a"

F A«.•: //~+A.,~ A , .n'..' C • 1. . 
Uso 

~... ' 
Serviço". rglrCrcla~,la `L.CIi'i~aara tv~tllúclpal d2 ací"ïfltata- v~uáS'~cncliiS3v~o~lxt a.7~lvl~v . 

XV!- CLÁUSULA DEZESSEIS - SEGURO 

Os veículos deverão ectar protegidoc por seggnro, conforme semt? jiw 



ESic9dO da Eahia 
A
~ . . 

MUNICIPAL 
`T 'T ~'

`TT 
♦ C ,

T
'`T

TH TCÂMARA ~~ ~¡ 1 1V/íLJ 1 \ l~~[ `iL ~L 1.jL~~`lll \~Y IL i 

a) Com cobertura total para os casos de furto, roubo, incêndio ou colisão, sem participação 

dessa Câmara Municipal, incluindo os aparelhos de som e vidros; 

b) A cobertura deverá assegurar o conserto d'e danos íïiatC'iiaiS S___,_. ,_ dv"s v~tuiv~ ãuúgã vs e; 

ainda, danos materiais causados a terceiros eir, valor n,ão inferior a P.¢w BJ.J0L';0G (trinta mil 

reais). Este . ~,~. !1llY,/Yr~ ser n t,~al~ ~e co~cr t~.Xr~]  para ,~,~.,,,~ ~~~,.a;[ ~ terceiros; ; ~ . E EG tYA:lL[bG(L[ MG r Gaµ JGr V' valor KG cobertura \[ llaM MYA~rVJ pessoais. G ' ' , 

e). Para rrá casos de morte oi.'_ invalidez dos ocupantes do çrnic'yn alugado, o  valor 

cobertura x+.ã.o deverá ser inferior a R$ .5_0fNl,nQ (cinco miÃ reais) por passageiro. 

r~P 

XVII- CLÁUSULA DEZESSETE - ASSISTÊNCIAS TÉCNICA E SUBSTITUIÇÃO DOS 

VEÍCULOS LOCADOS: 

Os veículos locados deverão ser substituídos quando por defeito de qualquer ordem, por 

outro similar, na hipótese de a manutenção corretiva, que correrá por conta da contratada 

(assistência técnica 24 (vinte e quatro) horas, em oficina própria ou credenciada), perdurar 

por mais de 24 (vinte e quatro) horas, segundo avaliação dos responsáveis pelo conserto ou 

reparo: 

a) se a pane ocorrer em Serrinha-BA, a substituição deverá ocorrer dentro de 24 (vinte e 

quatro) horas, a partir da notificação, e, 

b) se ocorrer em outro município, dentro de 48 (quarenta e oito) horas - excluído destas o 

tempo para deslocamento até o local onde se encontrar o veículo. 

XVIII- CLÁUSULA DEZOITO - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 

§ I. Na interpretaçao das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que 

LVrïtpá'tvëis cvYrc os pçccatv5 de Direito puvliiv; aYilti:aï-5ê-á, 3i2pieiivâïieiie; os pliciYivS 

'da teoria gerai dos contratos e as disposiçvcs do Direito Privado. 

F 2°, AprSç n 1,(1° (décimo) raia.,, de paralisação da n!:ec?AçãL' do objeto .c^.n.t_ra~3do, o 

CnTtTTRATA.NTE, poderá optar por nlna das Seomli3?tP_S alternativas: 
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a) promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, 

respondendo o CONTRATADO pelas perdas e danos decorrentes da rescisão; 

b) exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao 

período total de atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 

XIV - CLÁUSULA DEZENOVE - DO FORO: 

As partes elegem o Foro da Cidade de Serrinha - Bahia, Comarca de Serrinha, que 

prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente Contrato, das testemunhas. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma na presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

JOSÉ REIS Di ILVA. 

Câm. . ' nicipal. 

Testem nhas: 

1° 

2° 

Serrinha-BA, 01 de fevereiro de 2023. 

u 

fr CADORA RAMOS LTDA. 

Empresa Contratada. 


